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Os Estados e Municípios rece-
berão este ano, de transferências 
dos Fundos, 98,3 bilhões de cruzei-
ros, mas somente até março sua 
dívida interna já havia alcançado 
100,3 bilhões de cruzeiros, estiman-
do-se que ela possa superar os 170 
bilhões de cruzeiros no final do pe-
ríodo. Apenas em operações de cré-
dito externo, foram autorizados, 
até agosto, 53,3 bilhões de cruzeiros 
e muitos Estados e Municípios já 
estão com sua capacidade de endi-
vidamento totalmente comprome-
tida. 

Até março, somente em Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Pau-
lista - ORTP - a dívida do Estado de 
São Paulo havia atingido 42,9 bi-
lhões de cruzeiros, quase que o do-
bro da dívida de março do ano 
passado, cujo saldo era de 22 bi-
lhões de cruzeiros. Considerando 
apenas os principais títulos em cir-
culação, seguem-se, após São Pau-
lo, o Rio de Janeikp com 16,9 bi-
lhões de cruzeiros, Minas com 14,9 
bilhões de cruzeiros e o Rio Grande 
do Stú com 14,4 bilhões de cruzei-
ros, todos dados do primeiro tri-
mestre. 

Há, pelo menos, três causas que 
têm agravado esse endividamento 
de Estados e Municípios, afora as 
de natureza estrutural, relaciona-
das com a forma como a Constitui-
ção dispôs o sistema de repartição 
tributária e a distribuição de encar-
gos. A primeira diz respeito ao pró-
prio enfraquecimento da economia 
estadual, sobretudo dos Estados 
nordestinos, que se reflete na baixa 
arrecadação dos impostos; a segun-
da refere-se à acelerada elevação 
dos encargos estaduais e munici-
pais, sobretudo em relação à despe-
sas de custeios, que na maioria dos 
Estados mais pobres consomem 
praticamente toda a arrecadação 
tributária; a terceira .é a incapaci-
dade da máquina arrecadadora de 
cobrar impostos, fato mais grave 
sobretudo na órbita municipal, on-
de a desorganização administrati-
va, aliada ao protecionismo políti-
co, se acabam refletindo na arreca-
dação de impostos. 

ESTUDOS 
Segundo Pedro Paulo de Ulis-

sea, secretário da Sarem — Secreta-
ria de Articulação com os Estados e 
Municípios —, órgão do Ministério 
do Planejamento, estão sendo reali-
zados, na órbita da Fazenda e da 
Seplan, estudo sobre a política til- 

(,... 
' butária, prevendo-se medidas des-

tinadas a permitir um novo incre-
mento nos recursos efetivamente 

poníveis nas esferas estaduais e 
municipais, além de favorecimento 
aos Estados mais carentes. 

Já na próxima semana será fei-
ta a leitura, no Congresso, do proje-
to de emenda constitucional ele-
vando de 9 para 10% do IPI e do 
Imposto de Renda, a composição 
dos recursos do Fundo de Partici-
pação dos Estados — FPE — e do 
Fundo de Participação dos Municí-
pios — FPM. A iniciativa tem o 
sinal verde do Executivo, articulan-
do-se no Congresso um movimento 
no sentido de ampliar essa partici-
pação para 11%, concedendo-se 
mais 0,5% em 1982 e 0,5% em 1983. 

De qualquer forma, mantidos 
os 10% para vigorar a partir de 
1981, as transferências para os Es-
tados e Municípios deverão evoluir 
de 98,3 bilhões de cruzeiros, este 
ano, para cerca de 170 bilhões de 
cruzeiros em 1981, quase que dupli-
cando os recursos em valores nomi-
nais. 

Éssa massa de dinheiro, toda-
via, será insuficiente para atender 
às crescentes despesas dos Estados 
e Municípios, que reclamam do go-
verno federal uma maior descentra-
lização tributária e a eliminação de 

_ algumas distorções, que se cristali-
zaram ao longo. 

REFORMA 
No entanto, o que está presente 

na preocupação da maioria dos Es-
tados — e esse sentimento é refleti-
do em suas bancadas no Congresso 
— é a necessidade de uma reforma 
tributária capaz de descentralizar a 
arrecadação de tributos, conceden-
do-se aos Estados e Municípios 
uma participação mais efetiva no 
processo. 

A emenda constitucional que o 
Parlamento começará a apreciar na 
próxima semana, além de aumen-
tar em 1% a participação do IPI e 
do Imposto de Renda na formação 
dos fundos, transfere do Estado pa-
ra o Município a competência para 
instituir impostos sobre transmis-
são, a qualquer título, de bens imó-
veis, o que significa urna redefini-
ção de competências, porém, restri-
ta à área do Estado para o Muni-
cípio. 

A reforma que os Estados so-
nham supõe uma transferência de 
competência tributária da, União 
em favor dos Estados, mas a idéia é 
firmemente recusada pelo: Executi-
vo, especialmente pela Seplan, com 
o argumento de que os encargos da 
União não permitem abdicação de 
receita, sobretudo numa época de 
explosão inflacionária. • 

Alguns governadores, mais 
pragmáticos, tentam vencer a resis-
tência do poder central reivindican-
do não uma reforma tributária, mas 
um aumento das transferências, 
utilizando-se os mecanismos já 
existentes. O governador do Ceará, 
Virgílio Távora, propôs ao presi-
dente da República a elevação de 9 
para 15% do percentual do IPI e 
Imposto de Renda para a formação 
dos fundos, mas o governo só con-
cordou com 1%. do tempo, estimu-
ladas pela hipertrofia do Executivo 
Federal, uma característica do sis-
tema político nos últimos 15 anos. 

Entre' essas distorções, reco-
nhecidas e até apontadas pelo se-
cretário da Sarem, destaca-se a 
transferência para os municípios de 
obrigação antes assumidas pela 
União e os Estados, tais como ma-
nutenção de escolas, postos de saú-
de, delegacias de polícia, corpos de 
bombeiros, assistência social, justi-
ça eleitoral e outros gastos. 

Refere-se o secretário da Sarem 
à necessidade de uma nova distri-
buição de encargos, assunto que 
chegou a ser debatido, há dois anos, 
pelo então ministro da Fazenda, 
Mário Simonsen, com vários Esta-
dos, através de seus governadores e 
secretários de Fazenda, decidindo-
se aguardar apenas urna oportuni-
dade para aprofundar as discussões 

formalizar proposições, o que ja-
mais foi feito. 

Outra distorção salientada por 
Ulyssea diz respeito às amputações 
sofridas pelo ICM como garantia de 
débitos municipais, pelas conces-
sões de isenções, reduções, anistias 
ou remissão do imposto, sem con-
sulta prévia aos municípios interes-
sados. Além disso, também contri-
buíram para empobrecer os municí-
pios os investimentos compulsó-
rios, com pesada contrapartida, em 
setores como energia elétrica, sa-
neamento básico, combate à erosão 

controle da poluição, fato que 
vem ocorrendo principalmente nos 
municípios industrializados e nas 
capitais. 

Contudo, para o secretário da 
Sarem, "problemas • dessa natureza 
estão a exigir resposta em outras 
áreas que não a tributária. Impõe-
se, por exemplo, conseguir uma 
coordenação mais clara de progra-
mação e aplicação entre os recursos 
transferidos pela União aos Esta-
dos e Municípios". Além disso, é 
necessário "reduzir o alto grau de 
burocratização ainda existente nos 
processos de administração das 
transferências federais, cuja super-
visão se encontra distribuída por 
vários órgãos do governo federal". 

Ele sugeriu também a elevação 
de 20 para 40% do percentual do 
FPE destinado à reserva do Fundo 
de Participação distribuída anual-
mente com os Estados do Norte e 
Nordeste. E em relação ao FPM, 
propôs o goVernador cearense a ex-
tinção da comissão de administra-
ção cobrada pelo Banco do Brasil, 
de 0,08% e a introdução da variável 
renda per capita nos critérios de 
distribuição dos recursos do fundo. 

No Ministério do Planejamen-
to, a impressão dominante é de que 

Executivo federal dificilmente 
concordará com medidas mais 
substanciais para fortalecer a si-
tuação financeira dos Estados, se 
delas resultarem uma redução das 
receitas federais. Conforme tem sa-
lientado o ministro Delfim Netto, 
está basicamente correta a distri-
buição de competência tributária 
estabelecida pela Emenda Consti-
tucional n° 18. O que é necessário 
fazer são apenas reajustes, e mes-
mo estes serão feitos a seu tempo, 
em outro clima que não o de uma 
exacerbação inflacionária e de uma 
crise sem precedentes no balanço 
de pagamentos. 
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